PROJETO DE LEI Nº 59/2026
Data: 7 de abril de 2026
Estabelece diretrizes para a implantação de espaços de acolhimento e ambientes sensoriais voltados ao atendimento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nos espaços públicos com grande circulação de pessoas no município de Sorriso, e dá outras providências.
EMERSON FARIAS - PL e DIOGO KRIGUER - PSDB, vereadores, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a implantação de espaços de acolhimento e ambientes sensoriais destinados ao atendimento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em espaços públicos com grande circulação de pessoas no Município de Sorriso.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se pessoas neurodivergentes aquelas que apresentam variações neurológicas naturais do desenvolvimento humano, como, entre outras, o Transtorno do Espectro Autista (TEA), o Transtorno do Déficit de Atenção com ou sem Hiperatividade (TDAH), a dislexia, a dispraxia e condições correlatas.

Art. 2º Os espaços de acolhimento e ambientes sensoriais deverão adotar, preferencialmente, medidas de redução de estímulos visuais, auditivos e táteis, por meio de baixa luminosidade, isolamento acústico e uso de cores suaves.

Art. 3º A implantação dos espaços de que trata esta Lei ocorrerá conforme a viabilidade técnica, estrutural e orçamentária da administração pública.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente projeto tem por finalidade estabelecer diretrizes para a implantação de espaços de acolhimento e ambientes sensoriais destinados ao atendimento de pessoas neurodivergentes, incluindo aquelas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras neurodivergências, em espaços públicos municipais com grande circulação de pessoas, ampliando o alcance das políticas públicas de inclusão.
A proposta parte do reconhecimento de que pessoas neurodivergentes, incluindo aquelas com TEA, Transtorno do Déficit de Atenção com ou sem Hiperatividade (TDAH), dislexia, dispraxia e outras condições, podem apresentar hipersensibilidade sensorial, dificuldades de regulação emocional e desafios de interação social, especialmente em ambientes com grande fluxo de pessoas, ruídos intensos e excesso de estímulos visuais.

A inexistência de espaços adequados compromete a autonomia, o bem-estar e o pleno exercício dos direitos de cidadania dessas pessoas, dificultando o acesso a serviços públicos, equipamentos culturais, esportivos e administrativos.

A proposição encontra respaldo jurídico na Constituição Federal, especialmente:

no art. 1º, inciso III, que consagra a dignidade da pessoa humana como fundamento da República;
no art. 6º, que reconhece a saúde e a inclusão social como direitos sociais;

no art. 23, inciso II, que estabelece a competência comum para cuidar da saúde e da assistência pública;

no art. 30, incisos I e II, que atribuem ao Município a competência para legislar sobre assuntos de interesse local e organizar os serviços públicos.

O projeto fundamenta-se ainda na Lei Federal nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, e na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015), que impõe ao poder público o dever de garantir acessibilidade, adaptação razoável e atendimento humanizado nos espaços e serviços públicos.
Trata-se, de iniciativa juridicamente adequada, socialmente necessária e administrativamente viável, que contribui para a construção de uma Sorriso mais inclusiva, acolhedora e comprometida com os direitos das pessoas neurodivergentes.
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